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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 017/2020				Data: 27 de fevereiro de 2020
Matéria: Mensagem nº 12/2020				Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 12/2020



Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) contador. 


	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:


Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 02/03/2020. 
Solicitou-se orientação técnica a qual tem que que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderá solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 


Análise:

Embora o Executivo não tenha apresentado documentação a respeito da licença saúde de um servidor e em relação ao pedido de exoneração de outro servidor público, conforme exposto na exposição de motivos, tais situações ocorreram efetivamente e são de conhecimento de todos os Edis. 
Além disso, a Administração Municipal apresentou documentação demonstrando que uma profissional contadora pertencente ao quadro permanente do Município ainda se encontra cedida ao Instituto da Previdência do Servidores Públicos do Município de Três Passos (IPSTP), todos os dias da semana, 17,5 horas semanais, vez que os dois aprovados no concurso realizado pelo IPSTP para o cargo de contador, não assumiram a vaga oferecida. 
Portanto, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material e também diante da necessidade de suprir demanda da administração, evitando prejuízos na prestação do serviço público.






Conclusão do Voto:


Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
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_____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR



Pelas Conclusões:



______________________________
JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE



__________________________
EDIVAN BARON – MEMBO
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